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PROCESSO (SEI) nº 0136480-96.2020.6.05.8000

Licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade Pregão Eletrônico,  visando a
eventual contratação de serviços de sanitização e desinfecção predial, com fornecimento
de material e mão de obra, nas instalações desta Justiça Eleitoral, localizadas na capital
e no interior do estado. 

RELATÓRIO FINAL

Instado a realizar licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS,  na  modalidade  Pregão  Eletrônico,  visando  a  eventual  contratação  de
serviços de sanitização e desinfecção predial, com fornecimento de material e mão de
obra,  nas  instalações  desta  Justiça  Eleitoral,  localizadas  na  capital  e  no  interior  do
estado.  respeitando o interstício legal de 08 (oito) dias úteis,  fez publicar Aviso de
Licitação no Diário Oficial da União, bem como nos sites do TRE-BA.

Aos  02 (dois) dias do mês de  outubro  do ano de dois mil e  vinte, às 14h (horário de
Brasília), o Pregoeiro Oficial, designado pela Portaria nº45, de 22 de abril de 2020, deu
início à realização dos trabalhos relativos ao presente Pregão.

Aberta  a  sessão,  o  Pregoeiro  fez  análise  preliminar  das  propostas  apresentadas.  De
início,  observou-se que tanto o item 1, ofertado isoladamente,  quanto os treze Lotes
possuíam  propostas  cadastradas.  Em  seguida,  foi  dado  início  à  etapa  competitiva,
através do recebimento de lances, tendo sido ofertados lances conforme registra a Ata
do Pregão Eletrônico acostada aos autos, documento SEI Nº.1267864

Verificada  a aceitabilidade  dos preços unitário  e  total,  bem como a confirmação da
conformidade das propostas ofertadas às especificações previstas do edital, procederam-
se à sua aceitação. Em seguida foram classificadas as seguintes empresas,  consoante
tabela infra: 

Item -LOTE LICITANTE VENCEDORA

ITEM Nº 1

Lote: 9

ÂNGELO  FREITAS SAÚDE AMBIENTAL EIRELI

Lotes : 01 e 11 ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS

Lotes  2-4-  7-10-12
13

L F OLIVEIRA CONSTRUÇÕES  EIRELI

Lotes 3-5-6 e 8 LEITE & LIMA LTDA.



Ao  final  da  fase  de  classificação,  foram  aceitas  as  propostas  das  empresas
supramencionadas. 

Finalizada a etapa competitiva, passou-se a fase de negociação, empresa a empresa, por
produto ofertado, uma vez que, conforme se constata na tabela supramencionada, alguns
licitantes foram vencedores para mais de um Lote, sempre na busca de reduzir o preço
ofertado pelas empresas vencedoras. Após o final das negociações, não conseguimos
sucesso, no entanto, os valores ofertados pelas quatro empresas vencedoras, tanto para o
item 1, bem como para os treze lotes, já se encontravam bem abaixo do valor máximo
admitido para contratação.

Passando-se à  fase de habilitação,  o  pregoeiro consultou o SICAF e verificou:  a)  a
compatibilidade do objeto social das empresas vencedoras com o objeto da licitação; b)
Documentos de Habilitação da empresa ÂNGELO FREITAS SAÚDE AMBIENTAL
EIRELI,  doc SEI nº 1270155;Documentos de Habilitação da empresa ALESSANDRO
DE  SIQUEIRA  SANTOS,  doc  SEI  nº  12701763;  Documentos  de  Habilitação  da
empresa  L  F  OLIVEIRA  CONSTRUÇÕES  EIRELI,  doc  SEI  nº  1270171,  e
Documentos de Habilitação da empresa LEITE & LIMA LTDA, anexados no doc SEI
nº 1270200,c) a ausência de causas impeditivas da contratação, através da consulta ao
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e ao
Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), em nome da empresa e
dos sócios majoritários; d) a inclusão das declarações exigidas nas condições 10.1.1 e
10.1.2 (doc. SEI nº1267860.

Por  fim,  foram  habilitadas  as  empresas  vencedoras  acima  relacionadas,  restando
pendente a adjudicação do objeto da licitação aos respectivos vencedores pelo motivo
abaixo indicado:

Ressalto  que  a  Empresa  L.  F  OLIVEIRA  CONSTRUÇÕES  EIRELI,  declarada
vencedora dos Lotes 2-4-7-10-12 e 13, enquadrada como Microempresa, encontrava-se
com pendência/restrição no SICAF, referente à Certidão da Receita Federal e PGFN e
não  anexou  referida  certidão  de  Regularidade  junto  com os  demais  documentos  de
habilitação.  Apesar  dessa  restrição  referente  à  certidão  de  Regularidade  Fiscal  da
Fazenda Nacional, a licitante, foi declarada vencedora dos referidos lotes e devidamente
habilitada,  com supedâneo no benefício concedido às Microempresas e empresas de
pequeno  porte  constante  na  SUBSEÇÃO  I  –  DA  HABILITAÇÃO  DAS
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.
“11.15.  Para  a  habilitação  das  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  é
obrigatória  a  apresentação  de  toda  a  documentação  elencada  na  SEÇÃO  XI,  deste
Edital,  inclusive  quanto  à  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  ainda que haja alguma
restrição. Grifamos

“11.16. Caso haja alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis para a regularização da documentação. A
prorrogação do referido prazo poderá ser concedida, por igual período, a critério da
Administração, quando requerida pela licitante mediante apresentação de justificativa.”
Grifos nossos



Sendo assim, fora concedido à licitante em comento o prazo de dois dias úteis para
regularização  da  situação,  devendo  a  empresa  nesse  lapso  temporal,  ou  por  igual
período  prorrogável,  a  critério  da  administração,  apresentar  a  regularidade  do
documento de habilitação fiscal constante na condição 11.1.4. do edital: Regularidade
fiscal: c) prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação da
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n.º 1751/14. 

Informo  que  a  licitante  enviou,  tempestivamente,  em  19/10/2020,  com  fulcro  na
condição 11.16. do edital, e-mail contendo documento com pedido de prorrogação de
prazo, por igual período, com apresentaçao de justificativa, para entrega da certidão de
regularidade com a Fazenda Nacional, conforme doc SEI nº 1272326.

Nesse sentido,  informo que a  licitante   L.  F  OLIVEIRA CONSTRUÇÕES EIRELI
enviou, tempestivamente, em 20/10/2020, para o e-mail deste pregoeiro, a certidão de
regularidade  fiscal  junto à  Fazenda Nacional,  devidamente  atualizada,  conforme doc
SEI nº 1273615.

Impende registrar que este pregoeiro procedeu à autenticidade no site específico das
certidões de Regularidade da Fazenda Municipal e de Falência e Concordata enviadas
pelas empresas vencedoras, tudo em conformidade com o edital.

Por  oportuno,  em  atendimento  à  determinação  insculpida  no  §2º  do  Artigo  7º  da
Portaria nº 305/2019, de 20 de agosto de 2019, entendemos que, smj, a situação da
empresa Efraim Comércio e Serviços Ltda., inabilitada neste Pregão Eletrônico, para os
Lotes nº 4 e 5, por deixar de atender às especificações previstas no Edital (Qualificação
Técnica- Não apresentação de atestado de capacidade técnica de execução de serviço de
SANITIZAÇÃO de ambientes), pode ser enquadrada, por analogia, no quanto prescrito
no §2º do Artigo 30, da Portaria Nº 305, de 20 de agosto de 2019, aqui transcrito  ad
litteram:  “§2º O mero equívoco na especificação do objeto não consiste na conduta
prevista no artigo 30, inciso III, desta Portaria”, razão pela qual deixamos de proceder à
comunicação dessa ocorrência à SELIC.

Aberto o prazo para registro de intenção de recurso, conforme condição 12.1 do Edital,
não houve manifestação de qualquer das empresas licitantes, sendo, em ato contínuo,
encerrada a sessão pelo pregoeiro. 

Foram anexados, por fim, a prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a
apresentação da Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n.º 1751/14 pela empresa
licitante L. F OLIVEIRA CONSTRUÇÕES EIRELI, o comprovante de verificação da
autenticidade da referida certidão e o link do Portal  da Trasnsparência do TRE-BA,
datado  de  20.10.2020,dando  amplo  conhecimento  aos  demais  licitantes,  para
comprovação  da  apresentação  da  certidão  de  regularidade  fiscal  da  empresa  L.F
OLIVEIRA CONSTRUÇÕES EIRELI,  junto  com a  verificação  da  autenticidade  do
documento  em  comento,  sendo  esses  documentos,  com  esse  ato,  devidamente
publicados no Portal da Transparência, dando-se assim, plena publicidade do ato a todos
os demais  licitantes.     



Por fim,  em 21.10.2020,  sanada a pendência  de regularidade  fiscal  da licitante  L F
OLIVEIRA CONSTRUÇÕES EIRELI, o objeto deste certame foi adjudicado, na forma
do Termo de Adjudicação colacionado aos autos (doc.SEI nº1275914). Anexados ainda
os seguintes documentos SEI:“Resultado por Fornecedor”, gerado pelo Sistema (doc.
SEI  nº1267838);  Documentos  de  Proposta/Habilitação,  constantes  no  doc  SEI
nº1268070. 

É o Relatório, que ora se submete à apreciação da Diretoria Geral deste Regional. 

De ordem, encaminho os autos à Assessoria Especial do Diretor-Geral.

Salvador, em 21 de outubro de 2020.

Lúcio Roberto de Oliveira

Pregoeiro RE


